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DECRETO Nº 139/2025 DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

 

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA” 

 

ADENIR FREITAS, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais, na forma da Lei Orgânica do Município de Ponte Serrada e demais legislação de regência e, 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 239/2018 de 29 de agosto de 2018; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. – Fica concedido a Servidora Pública Municipal Sra. MICHELLA MARTINELLI, ocupante do 

cargo efetivo de PROFESSORA, com 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, função gratificada conforme anexo III, nível IV, item I da LC 239/2018, para desempenhar as 

seguintes funções: 

 Visitas nas Unidades de Ensino com ações de suporte e apoio pedagógico, elaborando plano 

de trabalho, indicando metas, estratégias de formação e encontros para planejamento do 

acompanhamento e avaliação dos resultados; 

 Atendimento diário aos gestores, professores, pais e alunos das Unidades de Ensino; 

 Acompanhamento juntamente com a equipe gestora a alunos que apresentam dificuldades de 

aprendizagem e desenvolvimento, orientando - os aos encaminhamentos pertinentes; 

 Participar dos cursos, capacitações, encontros de formação continuada da Secretaria 

Municipal de Educação e das Secretarias Regionais; 

 Orientar, acompanhar e promover ações que integram as agente educacionais e outros 

profissionais no desenvolvimento das atividades curriculares; 

 Promover o acesso da equipe docente aos diferentes recursos pedagógicos e tecnológicos 

disponíveis na Unidade de Ensino; 

 

Art. 2º. - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação 

orçamentária específica no orçamento vigente. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo a 

partir do dia 02 de janeiro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 

29 DE JANEIRO DE 2025. 

 

ADENIR FREITAS 
Prefeito Municipal 

 

 Registrada e publicada em data supra, na forma da lei. 
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